INDICAÇÃO Nº 
124
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, a elaboração de estudos visando o envio à Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo de projeto de lei diminuindo para 12% (doze por cento) a alíquota do ICMS que incide sobre pisos e revestimentos cerâmicos, sejam esmaltados, vidrificados ou não.

JUSTIFICATIVA

O Estado de São Paulo teve a preocupação, em sua lei que institui o ICMS, de prever uma alíquota diminuída para os produtos da construção civil. Tal ação tem contribuído para a preservação de muitos empregos, pois como é sabido, este setor é um dos principais geradores de empregos.

Demais disso, nosso Estado conta com vários pólos produtores de materiais utilizados na construção civil e as regiões onde se instalaram essas indústrias dependem sobremaneira de seu incremento e crescimento, para sobrevivência e manutenção dos empregos de sua população.

No entanto, o dispositivo legal que determina a alíquota de 12% a vários produtos necessários à construção civil não incluiu os pisos e revestimentos, o que deixa em detrimento os pólos de produção desses materiais, como é o caso da Região de Rio Claro, principalmente o Município de Santa Gertrudes.

Em recente visita àquela região, o Senhor Governador Geraldo Alckmin e o Secretário da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo, João Carlos de Souza Meirelles, sensibilizados com as justificativas dadas pelos produtores cerâmicos, comprometeram-se a analisar as possibilidades de incluir esses produtos na alíquota diminuída do ICMS, medida que colaboraria para alavancar o setor, gerando mais empregos na região e no Estado.

Acreditando ser de justiça que os pisos e revestimentos tenham o mesmo tratamento dado a outros produtos utilizados pela construção civil, apresento esta Indicação, solicitando estudos e o envio a esta Casa de projeto de lei, de autoria do Executivo, incluindo os pisos e revestimentos cerâmicos, esmaltados, vidrificados ou não, na alíquota de 12% (doze por cento) para o recolhimento do ICMS.

Diante do exposto, espero que a proposição tenha a melhor acolhida na Assembléia Legislativa, e tenha a merecida e juta resposta por parte do Senhor Governador do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi - PFL
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